
Acusada de tráfico idosa e doente está presa há 4 meses

A ex-bóia fria Iolanda Figueiral, de 79 anos, é doente terminal de câncer e está presa por acusação de
tráfico há quase quatro meses sem ter sido julgada. O juiz José Guilherme Di Rienzo Marrey, da 6ª Vara
Criminal de Campinas, equiparou o crime de que ela é acusada aos crimes hediondos e por isso, a
manteve na prisão, apesar de dois pareceres do Ministério Público favoráveis à liberdade provisória. O
Tribunal de Justiça de São Paulo confirmou a decisão e também negou o pedido de liberdade.

Iolanda e seu filho de 40 anos foram presos na periferia de Campinas quando policiais encontraram 19
pedras de crack, o equivalente a 17 gramas, na sua casa. Iolanda afirma que é inocente e que a droga foi
jogada na sua casa por um estranho, momentos antes da chegada da polícia. Iolanda está atualmente na
penitenciária feminina do Tatuapé, zona Leste de São Paulo. As informações são do jornal Folha de 
S.Paulo

Desde então o advogado da família, Rodolpho Pettená Filho,e a Pastoral Carcerária tentam tirar Iolanda
da cadeia. Lançaram mão de todos os recursos: relaxamento de prisão por falta de prova, liberdade
provisória em caráter excepcional, indulto humanitário e prisão domiciliar. Iolanda não tem antecedentes
criminais, tem residência fixa e vive com aposentadoria de R$ 300. Mesmo assim a Justiça negou todos
os pedidos.

“Seria injusto recusar a liberdade a alguém nessas condições quando se concedeu a liberdade por razões
humanitárias ao sr.Paulo Maluf e seu filho, cuja situação (de saúde), como todo respeito, não pode ser
considerada pior do que de Iolanda” diz trecho do pedido.

“Que perigo ela representa para a sociedade nessas condições?”, afirmou Heidi Cerneka, da coordenação
feminina da Pastoral Carcerária.

Para o ministro do STF, Marco Aurélio de Mello, a interpretação da lei pode ser flexível. “Não dá para
colocar carimbo com lei como se todas as situações fossem iguais. As leis foram feitas para os homens e
não os homens para as leis. O caráter humanitário não pode ser colocado de lado”, afirma.

Marco Aurélio defende que a prisão deve ser aplicada como uma exceção. “Qual a ameaça que essa
presa com câncer terminal representa? Manter a prisão é socialmente inaceitável”, diz

Para ele, a prisão antes da condenação, como no caso da Iolanda, tem que ser ainda mais criteriosa,
porque envolve pessoas que, até o julgamento, são consideradas inocentes. “O chicote pode mudar de
lado. Amanhã nós ou nossos familiares podem ser acusados, e aí vamos querer o pleno direito de defesa.”

O juiz afirma que apenas cumpriu a Lei de Crimes Hediondos e diz que não tem opinião sobre essa lei
que tornou alvo de uma campanha de protesto da OAB e de institutos de criminologia. “Enquanto a lei
estiver em vigor, eu tenho que aplicá-la” afirmou. A Lei federal 8.072, de 1990, prevê que os crimes
considerados hediondos e os que podem ser equiparados a estes terão um tratamento mais rigoroso que
os demais.
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O pleno do STF deve decidir sobre a concessão de regime semi-aberto para os condenados pelos
chamados crimes hediondos no dia 15 de dezembro. A favor do regime de progressão já votaram Marco
Aurélio, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso e Gilmar Mendes. A favor da continuidade da lei votaram
Joaquim Barbosa e Carlos Velloso.

Para o ministro Gilmar Mendes, o regime integralmente fechado previsto pela Lei dos Crimes
Hediondos fere o princípio da individualização da pena (inciso XLVI, artigo 5º da Constituição Federal).
O julgamento foi suspenso no dia 2 de dezembro de 2004 por novo pedido de vista. Dessa última vez,
feito pela ministra Ellen Gracie.
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